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Exmo. Senhor 
Chefe de Gabinete do SEAJ 
Dr. Vítor Teixeira de Sousa 
 

 
Na reunião, ocorrida dia 29 de outubro, o Sindicato dos Funcionários Judiciais e o Sindicato dos 
Oficiais de  Justiça, foram confrontados com  uma nova proposta – antes mesmo de apresentarem 
contrapropostas à proposta inicial, publicada em BTE -, apresentada pelo Ministério da Justiça, 
tendo Sua Excelência a Senhora Ministra da Justiça informado que, caso a mesma não fosse aceite 
pelos Sindicatos, ela seria retirada e encerrado o processo negocial, pelo que assim, teriam os 
Sindicatos de negociar com o próximo Governo. 

 
Perante essa posição do Ministério da Justiça, os Sindicatos, num esforço 
conjunto, comprometeram-se a analisar a “nova proposta” e reunir com o MJ, no mais curto 
espaço de tempo, para informar se aceitavam ou não a  proposta. 
 
Na reunião do dia 10 de novembro, os Sindicatos informaram que a proposta, nos moldes em que 
foi apresentada - documento fechado - , não merecia a sua aprovação, mas voltaram a insistir na 
sua disponibilidade para negociar uma revisão estatutária que servisse os interesses dos seus 
representados e da Justiça que, de forma abnegada, esses profissionais servem. 
 
Nessa reunião, o Ministério da Justiça, representado por Sua Excelência o Senhor Secretário de 
Estado Adjunto e da Justiça, assumindo que as questões sinalizadas pelos Sindicatos não 
poderiam ser acolhidas, deu por encerrado o processo negocial. Mais, informou que, no seu 
entendimento, seria natural que esta proposta, sendo rejeitada, passasse a ser da  competência 
do próximo Governo negociar o novo estatuto da carreira dos Oficiais de Justiça. Reconheceu, no 
entanto, que essa era mera opinião sua, pois a decisão é da competência do Conselho de 
Ministros. 
 
Designou, todavia, nova data para reunião suplementar, caso os sindicatos a requeressem. 
 
Perante o exposto, somos do entendimento que o processo negocial não  corresponde ao que 
determina a lei - foi apresentado documento fechado e sem que pudessem ser apresentadas 
contrapropostas -, não realiza, nem valoriza, a negociação coletiva nem o regime democrático. 
 
Assim, e em conclusão,  o Sindicato dos Funcionários de Judiciais e o  Sindicato dos Oficiais de 
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Justiça informam da sua disponibilidade para, de boa-fé, participar de um processo negocial 
maturado e devidamente discutido, com este ou posterior Governo, com os mesmos 
intervenientes ou outros, mas não irão requerer a negociação suplementar, para não  
legitimar o que não pode ser legitimado. 
 
Manifestamos, todavia, a nossa total disponibilidade para, ainda na vigência do  XXII Governo 
Constitucional podermos dar resposta a alguns anseios dos Oficiais de Justiça, como é o caso da 
integração do suplemento, assim se cumprindo um desiderato de duas décadas e à qual quer o 
Senhor Primeiro Ministro quer a Senhora Ministra da Justiça já  
confirmaram a sua justeza. 
 
Lisboa, 17 de novembro de 2021 
 
O Presidente do SFJ            O Presidente da Direção do SOJ 
          António Marçal                                                          Carlos Almeida 

 


